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TERMO DE COMPROMISSO

DA ATA DE FORNECIMENTO N9 TA612024

N.e do PÍocesso: 21612024
N,e do Pretão Eletrônico: 006/2024

INOVART. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TTDA

CNPJ: 12.308.935/0001-63
Rua Bom Jesus do lguape, n" 960, Hauer - Curitiba/PR - CEP 81610-040

FONE: (41) 3388-3401 E-mail: pIgpg!]ta@!498l!,1q9!!I

O MUNTCíP|O DE MtGUEt CALMON, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o ne. 13.913.353/0001-60, com sede a Av. odonel Miranda

Rios, ns 45, 1s andar, Centro, Miguel Calmon/BA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAI DE

ASSISTÊN OCIAT-FMAS inscrito no GNPJ Ne 13.507.300/0001-03, e com sede na Rua

Alípio B. de Miranda, ne 50, Centro, CEP 44.72O-OOO, nesta cidade de Miguel Calmon/BA, neste

ato representado pela Secretária Municipal, 5ra. GALBÊN1A DE MIRANDA DlAs GRAssl

SACRAMENTO, brasileira, casada, portadora do CPF n" 496.538.015-49 e RG n' 4474q)185

sSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade de Miguel Calmon-BA, doravante denominado

CoNTRATANTE, e do outro lado a empresa lNovART - CoMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ/M F sob o n,e 12.308.936/m01-63, com sede na Rua Bom Jesus do lSuape, ne

960, Hauer - Curitiba/PR - cEP 81610-0rrc, através de seu representante legal, a Sra. ANA

LUCIA NAVARRETE DE ALM EIDA brasileira, casada, empresária, portador do CPF n'
847.329.891-87, e documento de identidade RG 3.485.038-0/5ESP/PR, neste ato denominada

PROMITENTE FORNECEDORA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE

FORNECIMENTO, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL aquisição de material permanente Para atender a

secretaria de assistência social do município, conforme condições e especificações

estabelecidas no Edital e seus Anexos, orlginário do processo de Pregão Eletrônico N.e

OOG|ÀOZ4, conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste

no Final de Registro de Preços.

§1s. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, relacionados no ANEXO lconstantes deste

Termo de Compromisso de Fornecimento ficam declarados registrados para fins de

cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmado(s) entre a

PROMITENTE FORNECEDORA E O MUNICíPIO.

§2e. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações,

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§3e. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a sceitar, quando solicitado pela

Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado da contratação, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre

as partes, na forma do art. 124 da Lei L4.Í-3312L.
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cúusuue securuDA - DA DorAçÃo onçarurrurÁnta

As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento

para o corrente exercíCio e correspondente noS exercíciOs subsequentes, da Secrêtaria a qual

será discriminada no Empenho ou documento equivalente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPIL OI ASSISTÊTCIA SOCIAL.FMAS

pROJETO/AT|V|DADE: 2075 - Administração do Bloco de G. Descentralizada - (lGD/BF/SUAsl

ELEMENTO DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 16500000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass

CúUSUIA TERCEIRA - OO PREçO E CONDIçõES DE PAGAMENTO

O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado pela

PROMITENTE FORNECEDORA para os itens constantes da ATA de preços em epigrafe, que é

parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor

total de Rs 52.443,90 (Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e

Noventa Centavos), fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de

transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de

qualquer natureza.

§ le. O pagamento será realizado pela unidade compradora, no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos

fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento.

§ 2e. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da

PROMITENTE FORNECEDORA o decurso do prazo de pagamentos será interrompido,

reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não

será devida atualização financeira.

§3e O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela

PROMITENTE FORNECEDORA, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após asslnatura do contrato ou por

outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art' 95 da tei 14.133/21 e recebimento

Nota de Empenho,

§4e. A prestação, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, para uma determinada unidade,

não poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de

sanções previstas em lei.

GúUSU|Á qUARTA - DA VALIDADE

Este Termo de Compromisso de Fornecimento tem validade até O4lLLl2O25' a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, conforme aft. 84, coput da tei 14.133/21, permanecendo em vigor os preços

registrados no Pregão Eletrônico N.e 005/2024.
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cúusuu qutHra - DAs oBRlcAçÕEs

5.1. O CONTRATANTE e da PROMITENTE FORNECEDORA, deverão obedecer aos direitos e

obrigações a seguir:

§1e. São Obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA:

l. Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do presente Termo de

Compromisso de Fornecimento todas as cláusulas constantes dos contratos por

ventura flrmados.

ll. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento nos termos aqui

dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do

atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.

lll. Fornecer o(s) ltem(s) no prazo e local indicados na Cláusula Oitava deste Termo de

Compromisso de Fornecimento, descrito(s) e especificado(s) na sua proposta, em

perfeitas e absolutas condições de uso, inclusive quanto à sua qualidade e prazos de

validade mediante conferência obrigatória da CONTRATANTE.

lV. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exígidas na licitação.

V. A partir de 1e de ianeiÍo de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do

lmposto de Renda - lR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e

jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços

em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal
ne LO6|2O22, na lnstrução Normativa RFB ng 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em

norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da

Administração Pública Federal, os segulntes órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal:

a) - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;

b) - as autarquias;
c) - as fundações municipais;
d) - as empresas públicas.

Vl.As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de

serviços, para entrega futura.

Vll. Não estão sujeitos à retenção do lmposto de Renda - lR na Fonte os pagamentos

realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art.49 da lnstrução

Normativa RFB ne 1,234, de 11 de janeiro de 2012.

Vlll. As instituições de educação e de assistência soclal, sem fins lucrativos, a que se refere o

art, 12 da lei ne 9.532, de 10 de dezembÍo de 1997, as instituições de caráter filantrópico,

recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o ert. 15 da Lei ne

9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
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Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei ComplementaÍ ne 123, de

14 de dezembro de 2q)6, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos

órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos anexos

ll, lll e lV para fins de não retenção do lR na fonte

lx. os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em

conformidade com as regras de retenção dispostas na lnstÍução Normativa RFB ne

L,2?4, de 11 de ianeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e

entidades mencionados no art.2e.

Xl. Deverá garantir a qualidade do produto objeto do contrato, quer seja de sua

fabricação, ou venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a prestar o

serviço isento de qualquer problema de fabricação, com a garantia de que

compreenderão a substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive transporte

e outras despesas.

Xll.Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no

fornecimento, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da

legislação vigente, e desde que comunicados ao CONTRATANTE no prazo de 48

(quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do CONTRATANTE'

Xlll. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Edital e seus Anexos, que integram

este Termo, independente de transcrição.

§2e. São obrigações do CONTRATANTE:

l. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira deste Termo.

ll. Receber através da Comissão competente, o obieto descrito e especificado na Proposta

da PROMITENTE FORNECEDORA.

6.1.1.o(A) sr.(a
designada
mail: cont mmcz mail.com telefone contato: 174\ 998t9-7287 .

cúusuLA sExrA - DA GEsrÃo E FlscAtlzAçÃo

6.1. Fica nomeado(a) como GestoÍ deste Termo de Compromisso de FoÍnecimento, a quem

caberá a fiscalizaçào do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme aÉ. u7 da Lei

Federal ne r4.L33 I 2o2L:

) MIRIAM MOTA VALOIS, matrícula ne 3678, servidora pública,'co nicir]al L6O12o24, e-

6.2. A administração pública, visando o acompanhamento e fiscalização da execução do
presente Termo, nomeia como Fiscal deste Termo de Compromisso de Forneclmento, a quqm

taberá procedei ao registro das ocorrências e adotar as providências necessárlas ao fiel
cumprimento do presente contrato:

6.2.1.0(A) servidor(a), Sr.(a) LUCINEA RAMOS DE CARVALHO LIMA, matrícula ne
23ó7 (Fundo Municipal de Assistência Social), desígnado pelo Decreto
Municipal ne t7Ol2O2!.

cúusutA sÉTtMA - DAs tNctDÊNctAs FlscAls

os tÍibutos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE FORNECEDORA.

Av. odonel Miranda Rios, n"45 - 1' andar, Centro - Miguel calmon - Bahia i cEP 44.720-000 - Tel. (74)

99819-7287 contratosDmmc2@smail.com
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§le. A PROMITENTE FORNECEDORA declara haver levado em conta, na apresentação de sua

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos

determinados pela autoridade competente.

§2e. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do obieto que a

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a

quaisquer tributos não incidentes sobre a compra PROMITENTE FORNECEDORA, tais valores serão

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNIcíPlo.

cúUsUIÁ oITAvA - DO FORNECIMENTO

Para cada fornecimento será emitida uma Autorização, acompanhada da Nota de Empenho ou

documento equivalente pela unidade compradora. O contrato poderá ser substituído por outros

instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 95 da Lei L4.t13127.

§1e. A adjudicatária será convocada para recebimento da AFM e Nota de Empenho no prazo

de 02 (dois) dias úteis, a contar do envio da convocação.

§29. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o

contrato pela adjudicatária, ímplicará na aplicação das sanções previstas neste edital.

cúUsUIÁ NoNA - Do FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

§1e. O Termo de Compromisso de Fornecimento só estará caracterizado mediante a emlssão

da Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa.

§29. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça a
legislação em vigor e com marca diferente da constante no Termo de Compromisso de

Fornecimento.

§3e. A entrega dos itens deverá ser efetuada no local previamente definido, em até 15 (quinzel

d!ês após solicitação.

§4e. O recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, mediante conferência
obrigatória pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE.

§5e. Os produtos/peças deverão ser entregues dentro da validade.

§6e. Os produtos/peças deverão conter em suas embalagens a validade, conforme o caso.

§7e. os produtos/peças, nacionais ou importados, deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art' 31 do
Código de DeÍesa do Consumidor.

§8e. A Nota Fiscal deverá conter o(s) item(ns) a ser/serem entregue(s).

§9e. Não será considerado fornecimento realizado para itens que tenham sido devolvidos por

não atender as especificações e marcas definidas no contrato, ou quantidades a menor ou a

maior do que a solicitada.

Av. Odonel Miranda Rios, n'45 - 1" andar, Centro - Miguel Calmon - Bahia - CEP M.7zo-ooo -Tel.l74l
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§10. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com

ensaios, testes, laudos e demais provas exi8idas por normas técnicas oficiais, para a perfeita

execução do objeto deste instrumento.

§11. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com a unidade de

solicitante do fornecimento indicada no ANExo ldo Edital e da proposta da PRoMITENTE

FORNECEDORÂ.

§12. O detentor do Termo de compromisso de Fornecimento é obrigado a corriSir, remover ou

substituir, totalmente às suas expensas, os produtos/peças em que se verificarem vícios ou

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, independente da aplicação das

sansões previstas no Termo de Compromisso de Fornecimento

§13. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do

prazo estabelecldo no §12 desta Cláusula.

§14. O Fornecimento deverá ser realizado por preposto da PROMITENTE FORNECEDORA,

devidamente uniformizados e identificados.

§15. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pelo município

§16. o horário de entrega é das 8:00 às 12:fi) e das 14:00 ás 15:30 horas, de segunda a sexta-

Íeira, em dias úteis.

cúusurA DÉclMA pRTMEtRA - DA REvtsÃo DE PREços

Os preços poderão ser revistos por solicltação expressa do detentor do Registro de Preços,

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido

deverá ser dirigido para o órgão gestor do Registro de Preços.

§1e. A cada pedido de revisão de preço deverá a PROMITENTE FORNECEDORA comprovar e

justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

§2e. No caso do detentor do RegistÍo de Preços ser revendedor ou representante comercial

deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com

descrição das parcelas relativas ao valor da aquisição do serviço com Notas Fiscais de

Fábrica/lndústria, encargos em geral, lucro e partlcipação percentual de cada item em relação

ao preço final (Planilha de Custos).

§3e. A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da PROMITENTE FORNECEDORA

lista de preço expedida pelos fabricantes, que deverão conter, obrigatoriamente, a data de

início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

§4e. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Adminlstração Municipal

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras

e/ou comerciallzadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa,

utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo

Av. Odonel Miranda Rios, n"45 - 1'andâr, Centro - Miguel Calmon - Bahia - CEP 44.720-000 - Tel. (7a)
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a deliberação ou deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da

Administração no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

§5e. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da

licltação, devidamente apurado, e os propostos pela PROMITENTE FORNECEDORA, será

mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a

configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.

§6s. A revisão do preço, se deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da

deliberação no Diário Oficlal.

§7e. É vedada à PRoMITENTE FORNECEDoRA interromper o fornecimento enquanto aguarda

o trâmite do processo de revlsão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas

neste edital.

§8e. Quando o CONTRATANTE, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros,
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a

PROMITENTE FoR ECEDORA, através de correspondência oficial, para adequar os preços

registrados àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Miguel Calmon, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do documento.

§9e. Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDORA não efetuar a adequação dos preços de

mercado, o Município de Miguel Calmon, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o
Termo de Compromisso de Fornecimento.

§10. A revisão levará em consideração preponderantemente às normas legais federais,
estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta Cláusula.

CúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Nenhum pagamento isentará a PROMITENTE FORNECEDORA das suas responsa bilidades

contratuais, as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação;

ParágraÍo único - A PROMITENTE FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento
de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n.s 14.133/21 com
alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

CúU5ULA DÉCIMA TERCEIRA - Do CANCEIÁMENTo

O Município de Mlguel Calmon poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos,
cancelar este Termo, sem que com isso, o Fornecedor tenhâ direito a interpor recursos ou a
indenizações.

Parágrafo único - O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a

critério do Município de Miguel Calmon, nas hipóteses previstas neste Termo de Compromisso

de Fornecimento.

Av. Odonel Miranda Rios, n'45 - 1" andar, Centro - Miguel Calmon - Bahia - CEP 44.720-000 - Tel. (7a)

99819-7287 contratosp mmc2@smail,com
ANA LUCLq NAVARRETE @. aNÂ LU( h NÂvaÂ
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CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, como o competente para

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de

Fornecimento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seia

Miguel Calmon-BA, 05 de Novembro de 2024

ANA LUCIA ÁsiiÊdo dê tolm dieitalporÀNA

NAVARRETE DE l,§Ê§i:liffi;:,
ALMEIDA;847329891 87 Dãdoí:2024.1 I.22 I0r e5r {3 00'

O MUNI DE MIGUET ON-BA

GALBENIA GRASSI

ENTO

etá unicipal/Gestora do Fundo
CONTRATANTE

TESTEMUNHA 1:

INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
tTDA

CNPJ/MF n.e 12.308.936/0001-63
CONTRATADA

I\

P 00e,qb|l?

TESTEMUNHA 2: W
""olv5272icz

Av. Odonel Miranda Rios, n'45-1" andar, Centro - Miguel Calmon - Bahia - CEP 44.720-000 - Tel (74)

99819-7287 contratospmmc2@smail.com
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ATA DE FORNECIMENTO Ng 186/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAT aquisição de mateÍial permanente para

atender a secretaria de assistência social do município.

(DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE COMPROMISSO INTEGRANTE A
ATA).

Miguel Calmon-BA, 05 de Novembro de 2024

ANA LUcrA NAVARRETE fffiÍ:ff*ffiiHl"Jr
DE 41MEto484732989187

ALMEIDA:g47329gg1g7 DadoÍ 2024 r r'22 r0'4:21

O MUNICÍPIO DE MIGUET ON-BA INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

TTDA

CNPJ/MF n.e 12.308.935/0001-53
CONTRATADA

GATBENIA G RASSI

Sec na icipal/Gestora do Fundo
CONTRATANTE

Av. Odonel Miranda Rios, n'45 - 1'andar, Centro - Mi8uel Calmon - Bahia - CEP 44.720-000 - Tel. (74)

?=Ílvr,

'rrt+sá*

ENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N'006/2024
PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N' 21612024

EMPRESA: INOVART - COMERCIO DE EQT,IPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.308.936/0001{3
PRAZO DE ENTR.E,GA: EM ATÉ T5 DIAS
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 MESES

PREÇOS

ITEM DESCRIçAO DEÍAIHAD4 :: : '.Íii6= .irÍD MARIA:=
=rÀ[oR.gNrÍ;'.

26

CANIL EM FERRO COMPI.ETO PARA 6 ANIMAIS,

MoNTÁvEL coM DtvtsóRtAs, TELAS E BANDEJAS

nEuovívers,g MóDULos, sENDo : 2 PEQUENoS (DUAs
poRTAS) DE 120 CM DE COMP. X 60 CM DE LARG. X 60

CM DE ALT, 1 MÓDULO GRANDE (COM DUAS PORTAS)

DE 120 CM DE COMP. X 60 CM DE LARG, X 80 CM DE

ALTURA. UND 15

NOVA
uóvers R5 3.496,26 Rs s2.443,90

TOTAL R$ s2.443,90

99819-7287 contratospmmc2 íapm ai I.com

' vÀfoR ToTAL
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O4111120241941 Consulta Regularidade do Empregador

CATHA
:ê l;{: .coNi::L,l:-aÀ FE.}EF:ÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l10 /2024 a 78lLt/2024

Certificação Número: 2024tOZ0O2t2f6571BBS86

Informação obtida em 04/LL/2024 L9i4l:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov,br

12.308.936/0001-63

INOVART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

R BOM ]ESUS DE IGUAPE 960 SOBRADO 03 / HAUER / CURITIBA / PR /
81610-040

A CaÍxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

httpsi//consulta-cí-c€ixa.gov.br/consultacr[/pageíconsultaEmpregador.jsí
1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.308.936/000Í-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsiderâção para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199i.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bn ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de 2l1Ot2O14
Emitida às 13:39:18 do dia 2511012024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 2310412025 .

Código de controle da certidão: 7B0B.B'123.7422.6368
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CEÍlidão no

CNPJ

[rlo rn e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIOAO NEGATIVA

DE DÉBIToS TRIBUTÁRIos E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

't 1 687 696

12.308.93610001-63

IN]OVART - COfuIERCIO DE EAUIPAI\,IEI.TOS L.IDA

Rêssal'iado o direilo de a Fazenda Públicá [íunicipal inscrever e cobrar débilos ainda não registrados ou que ,,,enhar.
a ser apr.trados. certificamos não existir pendéncras erÍ] nome do contÍibuinte ecima identifraado Íelativas a crÊdiios
tnbutádos administrados pela Secretana [,{unrcipal de Finanças e créditos tributários e nâo tributános insrrilos er:
(lividâ ativa junto à Procuradoria Geral do h.lunicípro iPGlú]

Esla ceÍtidâo compÍeende os Tnbutos l,lobihános ilmposto sobre seruico - ISS) Tributos lmobiliános (lrnposto Predial
:. Tlrnlonel UÍbeno - lPTUi. lmposto sobre a Transmissâo de Eens lmóveis lnter,/i./os- IT6l e Õontribuiçâo ,Jz
Llelhoria) Taxas de Seruicos e pelo Poder de PolÍcia e outÍos débitos municipais inscÍilos em dÍvida ativa

A cerlidâo expedrda em nome de pessoajurídica abrange todos os €stabelecimentos imalriz e íiliais) cedastÍados n,l
l;lunicicio de CLrntiba

A auténlicidade dÊsta certidâo deverá
https ilcnd-cidadao curitibã. !Í gor briCertidaolValidarcertidão

ser co n firmada no en d i rsc,",'

CeÍtidâo emitida corn base no Decreto 61912021 de 21,0it202,1
Emitida às 16.11 do dra 2Z1DÍ2021
Codrgo,l€ âutenticidade da certidào A260ABE5CFA647F67A-o42J1,4E80F998439
Qualquer rasura oU emenda invalidard este documento

Válida até 20/01/2025 - Fornecimenro Gratuito

ffi
lrocê também pode yalidar a autenticidade
da certidâo utilizando um lertor d: ORCode
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@
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034í 58472-35

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í 2.308.936/000í 63
Nome: INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicâmos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2611112024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Entudo wa lnlqet p(tbli@ e9nt,2o24 16:14:1j)
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nomê: INOVART _ COMERCIO DE

CNPJ: 12.308.936/0001-63
EQUIPÂMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Certidão n": 'l 6556021 /2025
Expedição: 04/LI/2024, às 19:48:11
Vafidade: 03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que INOVÀRT - COMERCIO DE EQUIPÀMENTOS LTDÀ (MÀTRrZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12 . 308 . 936/0001-63, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidáo emitida com base nos arts . 642-A e gB3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OIl e
73.461 /2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridrca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj,as ou filj-ais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti-cidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emÍtida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam cs dados
neces sários à identi ficaÇão das pes soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos prevÍdenciários, a honorários, a custas. a
emofumentos ou a recol-himentos determinados em feÍ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérro púbIico do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão previa ou demais títufos que, por
disposição ]ega], contiver força executiva.
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DIARIO
OFICIAL

P refeitur o Muni cipol de
Miguel Colmon

,6i\
Gr

,tUGuB CâLttoa{

ÉlEEÊ-

OBjETO: REGISTBo DE PREçO PARA EVEÍ{TUAL aquislÉo dê mãt€riãl penn.n€nte Par.
atênder a secÍetarla dê assislênciâ Ío.l.l do munlcÍplo.

aREcÀo ELETRôMCo - sRP N'ooú2024
PROCESSO ÂDMINISTRATM N' 2r62024
EMPRESA: INOVART - COMERCIO DE EQUIP^MENTOS LTDA
CNPJ:12J08.93ú00153
PRAZO DE ENTREGA: EM Aú 15 DIAS
PRÀZO DE VALIDADE DO REGISTRo DE PRECOS: 12 MESES

PREÇOS

tÍEM DEsao(Io qID viurnuNú-:

26

CANIL TM FERRO COMPLETO PÂRÂ 6 ÁNIMÁIS,

MoNÍÁvEL coM orúsóRlas, TELÁ5 E oÂNoElas
REMovfuÉrs,3 MóouLos, sENDo:2 PEquENos {ouÁs
POÂIAS) OE r20 CM Ot COMP. X 60 CM DE LARG. X 60

cM DE aLT. 1 MóouLo GRANDE (coM DUA5 PoRÍÂs)

DE I2O CM DE COMP, X 60 CM DE LÁRC- X 80 CM OE

UNO 15 MóvEts RS 1.496,26 R9 52-1143,90

TOTAL Rt 52.443.90

EXTNÂTO DA ATÂ OE FORI{ECIMENTO N9186/2024

(DEMÁrs coNDIÇÕEs pREvISTÀs No rERMo DE coMPRoÀflsso INTEoRÀNTE A

Mituelc.rlmon_BA, 05 de Novembío de 2024

tdic)o J 3X3 ' t\no 1)
ló dc dezenbro <ic 2024

l'igint 11

Cenfi cÃção Digital : J H 5F Y D I 1 -BDKSSE I X- P SF K435X- M92O sNJ M

Ve,s,áo êlelÍ1nicê disponivel em: https //miguelcê1mon.ba.9ov br

Docuúento dssinado digitahnente conforme MP n. 2-2OO-2/2OOl de 24/08/2001, que institui ê infía-estrutura de Chaves Públicas Btàsileiíà ' ICP Brasil

(7
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